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DECRETO N9 8.813. DE 11 DE OUTUBRO DE 2024.
Dispõe sobre adoção de medidas 
administrativas para contenção de 
gastos do Município de Duque de 
Caxias.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere a 

Lei Orgânica deste Município,

Considerando o princípio fundamental da eficiência administrativa consagrada no art. 37, 

caput, da Constituição Federal;

Considerando que a Lei Complementar Federal n9 101, de 04 de maio de 2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal, estabelece o princípio do equilíbrio das contas públicas; e

Considerando ser imperativo estabelecer medidas visando à redução do custo 

administrativo, assegurando, todavia, o funcionamento continuo dos serviços essenciais do 

Município,

DECRETA:

Art. I 9 Fica implantado o programa de contenção de despesas, no sentido de equilibrar 

as contas públicas, na execução orçamentaria do exercício corrente, visando evitar o déficit 

financeiro e orçamentário no ano de 2025.

Art. 29 Para a redução e contenção de despesas, ficam determinadas as seguintes ações:

1 - ficam os ordenadores de despesas responsáveis pela renegociação dos contratos 

firmados pelas respectivas unidades gestoras, para fins de redução das despesas, desde que tais 

reduções não comprometam a execução e a qualidade dos respectivos serviços públicos; e

II - redução das despesa com pessoal de cada unidade gestora, considerando-se para tanto 

despesas com vencimentos de servidores nomeados para cargos de provimento em comissão, 

deferimento de gratificações extraordinárias a servidores efetivos e pagamento de diárias.

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 11 de outubro de 2024.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal


